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Núnero do Ptocesso

Licitaate

Objeto
Fátina/TO

: 020/ 2024

: Forfu Mttricipal de Ásitthcia Social fu Olidta dr Frhiaa - TO

: Pntação & vniçtt de rofêc btak W o Dia l*macioaal da M h4 rc Muieipio dz Olwia de

1. DO REI-ATÓRIO

Trata-se de procedimento administativo, modalidade dispensa de licitação, com vistâs à

'?nslação de teniços d.e cofee bnak para o Dia I enacional da M hen no Mminpio & Oliwira dt

Fátina/TO".

Consta do processo administrativo em anáüse:

,) Soliàlação & Conpra e Setuiço pek Oryão l)àtante;

A Infomação fu doÍação orçaneúáia pelo selor dc Contabilidade;

Temo de Refet€ncia;

Estinatim fu Pnço.

Ante as informações acima relacionadas, os âutos foram encaminhados para â âssessoía

jurídica do Município para emissão de petecer z.cerca da possibiüdade de se tealizar dispensa de

liciação.

Eis o relato do essencial.

2. DAFI,]NDAMENTAçÃOJURÍDICÂ

Importânte saüentat, que o exâme dos autos processuais restringe se aos seus asPectos

)urídicos, exclúdos, poranto, aqueles de n ttrÍezà técnica. Em relação a estes, partiremos da

premissa de que a autotidade competente municiou-se dos conhecimentos específicos

c)

d)

s
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imprescindíveis pâra â sua adequação às necessidades da Âdministtaçâo, observando os reqúsitos

legalmente impostos.

A matérà é regulada pela I-ei Fedenl n" 74.133/2.021, que tege os cootratos e as ücitações

da Adminis tração Pública.

Como se sabe, tanto para a aquisiçào de bens quanto para a prestaçâo de serviços, é exigrda

da Âdministração Pública a observância da regra da obrigatoriedade das licitações como

ptessuposto essencial de validade dos contratos.

Entretanto, tal obrigatodedade não é absoluta, a própria lei de ücitaçôes, em alguns casos,

concede âo administtadot a faculdade de se liciar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

legislador dispensa ou reconlece a inexigibüdade de ücitação.

O processo de conüâtâçào direta, do artigo 72, que compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I , documento de formalizaçâo dc dcmanda c, sc ftrr o caso, cstudo técnico ptcliminar, anáüse de

riscos, termo de refcrência. projcro básico ou p«ricto executivo;

II estirnativa de despcsa, que deverá scr calculada na forma cstabclecida no an. 23 desta l,ci

III - pareccr juridico c pareccrcs técnicos, se for o caso, rluc demoostrcm o ateodimcnto dos
requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidadc da prevuâo de recursos orçamentários com o compromisso
a scr assumido;,

V - comprorlaÉo de quc o contratado preenchc os requisitos dc habiüaçào c quaüficaçào mínima
necessárü;

\rl razão da escolha do contÍatad();

Vll iusti6cativa de preço;

Vlll autoúação da autoridade compctmte-

Por conseguinte, o artigo 75, da Lci 14.733/21 elenca os possiveis casos de dispensa, em

especiâ1, pâÍâ aquelas contrâtâçôes que envolvam vâlores inferiores à R$ 59.906102 (cinquenta e

nove mil novecentos ê seis reais e dois centavos), â saber:

Art 75. É dispeosável a ücitação:
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I - para contrataçào que envolva valores inferiores a R$119.812,02 (cento e dezenove mil
oitoceotos e doze reais e dois ceotavos), no caso d€ obras e serviços de engeohada ou de
serviços de manutençào de veículos automotores; §ide Decreto o" 11.871, de 2023)

TI paÍa coptrâtâção qu res inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) no caso de outtos seryiços e
comoras: Â-ide l)ccreto n" ll.8-l- dc2021t

Â licitação dispensada, ensina Helv Lopes Meirelles, "é aqtela qae a pnipia lei dtclamu-a nmo

/a/'. José Santos Cârvalho Filho âctescentâ que 'bsÍa se carachriqa pe/a cirunstância d.e qte, en kre, pndlria

o pmadimento nr naliigdo, nar q e, Pela ?aríic laidafu do caso, dtàdfu o legislador nào ÍomáJo obigatói0".

Cabe aqú certâ discricionâriedade do agente adminisúativo, já que a licitaçâo nào é

pÍoibida. Enffetanto, este deve levar em contâ que à re ljz çào do certame deve também ser

y^nt^ios p^Í a Âdministação e fespeitú o princípio da economicidade.

Â Iri n' 74.133/2021, âo instituiÍ âs noÍÍnâs pzÍâ licitâções e conúâtos da Admimstmção

Pública, autorizou â üspensa de licitação em vátias hipóteses. São circunsáncias peculàres que

âconselhâm â contrâtâção diteta, desde que preenchidos os reqüsitos previstos em lei.

Portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeiÍo envokido, nos

limites do zmgo 75,II, da lei n" 14.133/21, não se justificaria a rea.lizzção de um procedimento

licitatório pela Admimstraçào. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, a legislação autoriza que se

reduzam as formalidades ptévias às conüatâçôes pela Ádministraçào Pública.

Conforme informações contidâs no Termo de Refetência e na Planilha de Cotações de

Preços, o valor estimado pelos serviços contrâtâdos é de rRf 7,sMrln @ete mil e guirrhentos

reais),logo, o valot se mostra compatível com o limite previsto no inciso II, do artigo 75 da l-Êi

74.133/2027.

Imperioso esclatecer que parâ set possível a contaação direta por dispensa de Iicitaçào

no pÍesente câso, substancial restar comptovâdo que a propostâ ofertada é a mais vantajosa pam a

administraçào. E, a demonstraçào de que o valor conúatado é eqúvalente ao praticado no mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço aiustado deve set coerente com o mercado,

devendo essa adequação testff comprovâdâ nos autos, eis que a validade da conüatação depende 
,

da razoabilidade do preço â seÍ desembolsâdo pela Âdministração Pública. I

§d
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Outrossim, deve-se observar as exigências de regularidade Escal a teor do artigo 91, §4", da

I*i n" 14.133/21, que dispõe:

-\rt. 91. Os contÍâtos e seus aditamentos terâo forma escrita e serào juntados ao processo
que tiver dado origem à cootrataçâo, dir.ulgados e mantidos à disposição do púbüco em
sítio eletrônico o6cial.

,{rt 92. Sào necessáús em todo contrato cláusulas que estabeleçarn:

I - o objeto e seus elementos caracteristicos;

II - a vinculaçào ao edital de ücitação e à ptoposta do licitante vencedor ou ao ato que
river autorizado a cootrâtação direte e à Íespectiva prcposta;

III - a legislação apücável à execuçâo do conttato, indusive quaÍlto eos casos omissos;

IV o regime de execução ou a forma de fotoeciÍnento;

\r - o preço e as condiçôes de pagamento, os citérios, a data-base e a periodicidade do
Íeaiustâmento de preços e os critédos de arualizaçào monetáda entle a data do
adirnplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

\4 - os critérios e a periodicidade da medição, quando fot o caso, e o prazo p^ri
liqúdação e para pagamento;

\III - os prazos de ioicio das eapas de execuçâo, conclusào, entrega, obsewaçâo e

recebimento de6nitivo, quaodo for o caso;

VIII o crédito pelo qual coteá a despesa, com a indicação da classiEcaçào funcional
ptogramática e da categoria econômica;

D( - a mauiz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuâção de preços, quaado fot o caso;

XI o ptazo paÍa resposta ao pedido de restabelecimento do equiübrio econômico-
6oaoceüo, quaado for o caso;

XII - as garantias oferecidas paa assegurar sua plena execuçâo, quando exigidas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contlatado no caso de antecipação de valotes a útulo de

pagamclrlo;
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§ 4' Âotes de formalizar ou pÍorrogaÍ o pÍazo de vigência do contrato, a Àdministlaçào
deveú verificat a tegularidade fisca1 do coítrâtado, consultar o Cadasro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadasro Nacional de Empresas Punidas
(Coep), emiú as cenidões oegativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trâbâlhistâs e iuÍrtá las ao rcspectivo processo.

No que tange â MiÍrutâ do Contrato, devem set obseÍvâdâs as disposiçôes da legislaçâo

coff elatada, que preconiza:

$
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XIII o prazo de gaÍaotia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e ías rormas técnicas apücáveis, e as condições de manuteíção e
assistência técÍricâ, quaído foÍ o caso;

XI\r os direitos e as respoosabüdades das pares, as peoalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;

X\r - as condições de importaçâo e a data e a taxa de câmbio pata conversão, quando for
o câso;

X\1 a obrigação do contratado de manter, duante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obdgações por ele assurnidas, todas as coodições exigidas para a
habilitaçào oa ücitaçào, ou paÍa a quâüfrcaçào, na contrâtaçào diÍeta;

XYII - a obdgaçào de o contÍâtâdo cumpú as exigências de Íeservâ de cargos pÍeüsra
em lei, bem como em outtas normas especíâcas, pâÍâ pessoâ com deficiência, para
reabütado da Previdência Social e pata apreodiz;

X\1II - o modelo de gestão do coÍrtrato, observâdos os requisitos de6nidos ern
regulameflto;

XIX - os casos de extinçâo.

Desta forma, ltn yez que o procedimento em anáüse preenche âs exigêncàs âdnentes â

oovâ lei liciação, bem como, observz os princípios relativos à impessoalidade, moralidâde,

probidade, além das exigências gerâis pÍevistâs nâ Iri n" 14.133/21, tais como â comprovação dâ

regularidâde da empresa â ser cofltrâtada, demonstração de que o vâlor contratado é eqúvalente

ao prâticado no mercâdo e a motivação da decisão da Âdministração Pública, é de concluir pelo

seu tegulâr Processârnefl to.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, uma vez adotadas âs pÍovidênciâs assinaladas e se abstendo da apteciação

dos aspectos inetentes à conveniência e oportunidâde mencionâdos âcima, oPinâ-se pela

formalização do processo de cootÍatação diÍetâ, nos termos do artigo 75, II, da I-ei n" 14.133/2.021.

E o parecet.

Â considemção supeÍior

Oliveka de Fátima, TO, 06 de matço de 2024
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